
26t414021

Esclareci mentos - Processo

Es.LFonsro5 oo?i821 PREFETÍUí{Á MUI{lClêlL OE SANTO AUrÔMO 00 LESTE - BLICOÀ|PRÀS

BLL
- PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTÔNIO DO LESTE

Pr€aoêiro, informamos que o item 'Deírosol - Cuíyà Glicômica" ó píodülido poÍ poucot f.bÍicãdes- Ponãnto muitàs empÍesas est?,iam img€dida! de

dà d8püt do lot€ ápênar dêvido ã estê item. NÊrtê câeo, soli.itamor que o itêm e€ja liÍilado t€paí.damente do5 demãit.

PreEoeirq returente âo it€m "Coíúole HSÂ1C lNíwlle lr)", infoÍmamos que alBrns fab.icântes disponibililam o ContÍoleem Nívêlúnico. O item pode

of€rtãdo .om eía ôpí6entâção diíêrente?
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5ANTo ANTôN to oo tEsTE -Mt - z6lo3lzozl
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rrMo(A), sR(A). pRE6oErRo(A) DA PREFETTURA MUNtcrpAr DE sANro ANTôNro Do

LESTE/MT

pREoÃo rltrRôNco Ne o2l2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO: O23lZOzL

cnfÉRto oe luueAMENTo: Menor Preço Por Lote

DATA DA sESsÃo eúalrca: oaTo+7zozt

IABINBRAZ COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito

privado integrante do Grupo Wiener Lab, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o ne 73.008.68210O0L-52, com sede em 5ão Paulo/SP,

situada na Avenida Guido Caloi, 1.935, Blocos A e B, Térreo - Jardim São Luís, CEP 05802-14O

com interesse em participar do certame e entendendo que o edital contém exigências que



@wi"ner lab.
Labinbraz Comercial Ltda.

Av Guido Caloi, 1935 - Blocos A e B -TéÍreo
cEP 05802-140 5ão Paulo - 5P - Brasil

Têl: (55 11) 2162-0200

labi nbraz@wiener-lab.com.br

www.wiener-lab.com.br
Tornando o futuro posslvel

podem ser flexibilizadas, vem, com base no item 22.1 do edital, requerer ESCIÁRECIMENTO

DE EDITAL, pelas razões seguintes.

O presente certame tem por objeto o Íegistro de preços para

futura e eventual aquisição de reagentes compâtíveis para equipamento bioquímico SINNOWA

modelo SX-160 e/ou equipamento Bioquímico automatizado, destinados ao laboratório da

rede pública de saúde deste Município.

É de salientar que o edital estabelece os parâmetros mínimos

a serem atendidos e que alternativas mais vantaiosas podem ser aceitas.

a QUESTIONAMENTO 1

Nestes termos, é valido atentar aos ensinamentos a respeito

do princípio da vantajosidade ou economia da contratação, destaque a lição dê José Cretelle

lúnior:

"Economia para os cofres

públicos", por um lado, "justiça na escolha", por outro, e, finalmente,

"condiçôes mais vantajosas" são os objetivos que e Administração

deve alcançar, mediante o procedimento licitatório.

Em suma, "que pelo menor preço

se empreenda o melhor serviço" - eis o obietivo ideal que o Estado

deve alcânçâr mediante a licitação."

Nota-se quê o órgão licitante ao elaborar seu instrumênto

convocatório incluiu iunto ao Termo de Referência o seguinte item e a seguínte exigência:

TIPO COD. TCE

CLORETO§.REAGENTE PARA DEÍIRMINAçÃO QUÂNTITÂTIVA DE

CI.ORO EM ÂMOSTRAS DE SOÀO, PI.ASMA E URINA HUMANO.

METODO COLORIMEIRICO TIOCIANÂÍO OE MERCURIO.

APRESENTAçÃo Kn coM 105 ML E pADRÃo 1ML

0003950

OEXTROSOL. CURVA GUCEMICA , REAGENTES QUIIíICOS -
DEXTROSOI-COM,OOMG,XÂROPE NAO FERMENÍADO COM

SABOR.PARA REAUZACAO DE

CURVA,6UCEMICÂ,.,ACONDICIONADO EM FRÁSCOS COM
3ooMr-RoTur-o coM 0AÍA FÀBR|C.,N.DE LOTE.DADOS DE

IDET.ITIFICACÂO PROCEDENCIA,OATÂ OE VAUDAOE, REGIÍRO EM

365721,3
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ORGÀO COIúPETENTE

3.2. lndeoendente qual for a marca vencedora, ouem fornecer os reagentes deverão

Ocorre que o edital estabelece os parâmetros mínimos a

serem atendidos e que alternativas mais vantajosas para a Administração podem (e devem)

seÍ eceitas.

Destarte, é notório que não há qualquer ilegalidade na ampliação

da interpretação das exigências editalÍcias. Nesse sentido lá decidiu o egrégio Tribunal de

Contas da União:

É odmissível o

flexibilizoçõo de critério de julgomento do proposto, no

hipótese em que o produto oÍertodo opresentqr

qualidode superior à especificodo no editol, ndo tiver

hovido preiuízo poro o competitividode do obtido reveldr-

se vontojoso poro o odministaçõo. (Acórdão 394/2013-

Plenário).

lsto posto, PERGUNTA-SE:

> Com vistas à máxima ampliação da competitividadê no procedimento

licitatório, poder-se-á, excepcionalmente admitir a oferta dos itens:

DEXTROSOL E CLORETOS de marca d dos demais reasentes oue serão

ofertados. sem comprometimento da eficiência da contratação e qualidade

do objeto, mantidas ainda se assim desejarem, as demais condições básicas e

fundamentais do edital, primando pelo interesse público desta Administração

em adquirir a proposta.

a QUESTIONAMENTO 2

Conforme se verifica no Lotê 1, percebe-se a junção no

mesmo lote de itens de fabricação única de uma empresa.

ser todos da mesma marca, inclusive o contÍole e o calibrador.
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CUBEÍAS:5o CUBEÍAS POR KIT X 2 ,OGOS POR ANO DEPENOENDO DA

ROTINÀ
00028633

Os itens supracitados foram elencados no Lote I de maneira

equivocada, visto que restringem o caráter competitivo do certame, tendo em vista que os

itens acima elencados podem tão somente ser ofertãdos por uma única empresa.

A legislação viBente não só autoriza o fracionamento

do edital como trata da matéria como medida imperiosa sempre que o objeto

licitado for de naturezâ divisÍvel. Na mesma linha é o entendimento do Trlbunal de

Contas de União conforme precedentes:

É obriqatória. nas licitacões cuio obieto seia divisível. a adiudicacão

por itêm e não por pÍeco Elobal, de forma a Dêrmitir uma maior

particitecão de licitantes oue. embora nãodisoondo de (apacidade

para O fornecimento da totalidade do obieto, possam fazê-lo com

relacão a itens ou unidades autônomâs.

ÍAcôtdáo 7Z2lZO74-Plenário I Relator: BENJAMIN ZYMLER).

*Sem grifos no original.

Devê sêr eÍêtuado o oarcelamento do obieto do certamê ouando os

servicos íorem distintos. em tantas oarcelas ouantas se

sotuçÁo PARA UMPEZÂ:

soruçÃo aquosA paRA tavAGEM oas cÉLulAs DE REÂçÃo DE

ANAr,tsADoREs BroquÍMrcos.
coNrEúDo: at-caLtNlzaNÍEr <5%: coNsERvaNTÉ: < o,z%;

SURFACTANTE:< 5%- VOLUME POR FRASCO 10OML

MÉDn s PoR MEs.

82692,8

REPRESENTAçÃo. PREGÃo ELEIRÔN|co. coNcEssÃo DE MEDIDA

CAUTELAR. oITIVA. tNoBsERvÂNcta Do ptsposro No ART. 15. tv. E

ART. 23. § le, DA tEt 8.66Gl1993. ExtGÊNctAs REsrRtlvAs Ao

CARÁTER coMpETrrvo DA LrcrrAçÃo. NUUDADE Do CERTAME.

pRocEDÊNcrA pARcrAL. DETERMTNAçôEs.
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comorovarem técnica e economicamente viáveis, visando o melhor

aoroveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à amoliacão

dâ competitividade sem perda da economie de escala, respeitândo

a intesridade qualitativa do obieto a ser executado e observando

oue o fracionamento não deve acarretar risco de aumento no preco

â ser DâEo ôêlã Administracão.

Acórdão 1895/2010-Plenário I Relator: AUGUSTO NARDES

*Sem grifos no originê1.

Com o desmembramento dos itens acima elencados e os

realocando-os em Lote específico, a administração ampliará de forma significativa a

participação de interessados, das mais variadas possíveis licitantes, ensejando, com isso, maior

competltividade no certame e, em regra, economia slgnificativa na presente contratação.

Ante todo exposto, PERGUNTA-SE:

) Poder-se-á, de acordo com o disposto na legislação vigente, o desmembramento das

CUBETAS qE EEACÂO E soLUCÃO DE tlMPEzA elencados de forma irregular;

procedendo a realocacão destes em lote especifico de formâ a permitir que haia

iusta competicão no procedimento licitatório. mantidas ainda se assim desejarem, as

demais condições básicas e fundamentais do edital primando pelo interesse público da

Administração em adquirir a proposta efetivamente mais vantajosa(?1.

Certo de vossa compreensão.

POR FAVOR, ACUSAR RECEBIMENTO!



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gêstão 20 2ll7OZ 4

PREGÃO ELETRÔNICO N". 0()3/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O23i2O2I

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, designado pela portaria no

ll7/2021de 14 de janeiro de 2021, torna público que nos termos do Decreto 10.024/2019 e Lei n'
8.666 de2l/06193, com as alterações subseq uentes a RETIFICACAO ae processo licitatório,
Pregão Eletrônico registro de preços para futura e eventual aquisição de reagentes
compatíveis para equipamento bioquímico SII{NOWA modelo SX-160 e/ou equipamento
Bioquímico automatizado, destinados ao laboratório da rede pública de saúde deste
Município.

DAS ALTERAÇÕES: pica incluído os lotes 02, 03, 04 e 05 no termo de referência;

Fica alterada a data de abertura do certame.

OBS: Caso alguma empresa já teúa cadastrado proposta no portal da BLL, após a retificaçâo deverá ser cadastrada

novamente.

Havendo divergência entre o descritivo do edital e do ponal da BLL, prevalecerá o descritivo do termo de referência.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A l'artir do tlia 3l/03/2021.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á paúir do dia 14104t2021 às 08h59min,

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

DATA DE ABERTURA DA SESSAO: Dia l4 de abril de 2021, às 09h00min horas.
(HORÁRIO DE BRASÍLIA. DF)

ENDEREÇO ELETRONICO: wt'w.bllcompras.ors.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado,

através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o
horírio de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se

at?._-

AYISO DE 1" RETTFICACÃO



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
continuidade do progresso, de mãos dadas com o povot

Gestão 2O2l/2024

disponíveis para consúta e retirada no endeÍeço eletrônico acima mencionado. Maiores

Informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Eqüpe de

Apoio no Departamento de Licitações, situado à Av. Goirís, n'367, Jardim Santa Inês - Santo

Antônio do Leste--MT, de segunda a sexta-feir4 das 07:00 às 1 1:00 horas e no período da tarde das

13:00 h as 17:00 horas, pelo Telefone/Fax: (0x.x) 66-3488-108011292 ou e-mail:

licitacao@santoantoniodoleste.mt.sov.br.

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora

marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado.

Santo Antônio do LesteÀ{T, 30 de março d,e 2021.

li,-6
S DA SILVA

PREGOEIRO

,Á -^ ',l
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o Mlnidpio de Gu...í6 do No.te/MT, r.pÉ*ít dô p.L PrêLitúô Mlrldpàl
tom pliblkD p.r. qncim.nto do6 inl.c{dot quà R.üfid o Êdit l do Pr.aão
Ér€tróni@ nr o2U?021, cúio ob,Glo é nEclsrRo DE PREços p.n tutuã . *ítu.|
cdmt.(-.o d. .npr.. .3pc.l.lE d. m íÔÍclh.Àto d. ToMociafo
CoMPUIÁOORTZÁ!1o, p.ó .têú!r.t Esid.d6 ô Á.16i^i5tnÉo Municip.l, @níóh.
..r.clfieç&r rLÉlh.rls . @h!u.r.r nô Íê,m .I. Rei.,ancL ÍÂn.ro ll,

A t{OvA DÂÍA Ot ÂtErTURÁ do e.t ft ê1,á pÉüí. p.r. o dt Eli4lzO2L at
ogh@mií lhoraiio d. acaili.), nã É3iô. d. Bole d. Licit ç&! . L.l,õe.

O .dir.l ctifEdo .tuo.tô5. ditloniwl m .nd!€ço .lêlrônto
9w-au.ó.r.d.@.t ,mt.tpv.b., ,oddno 4. GÚEdo t:mÉm d Étiô. .1.1.óÀic. d.
Bols. d. Lrchrçõ.r ! L.ilô.s (ww.brr.o,a.br, o.dê * Erriaí . licit do

Gc.ôÀtã do tonêMT, 31 d. ô.rço d. 2021.
GISLÀN€ ÂSCANIO

Pr.aet.
PREFEIÍURA MUNIC,PAL DE NOVA CANAÃ DO NORÍE

sriÂro DC comlÂÍo

PRETEITURA MUNICIPAL OE NOVO HORIZONTE DO NORÍE

sÍiÂÍo Dt wrErfiur(Áo

oRoEM 0É sahvrços m4/2o16
| -,i. Sútp.ne. od.n d. S.drç$ r@6kL ú 27 rh d.r.ôÚo dê 2016 P.L 6PÍúe
colt comp.nhi. dê obÊr de E.genh.ú ElnÊu - lP9, l@it, m ctiP, sb o ..
0,.571-257/0001-91, ..t b.Lcrd. R6 B..ao d. M.la.ço, í 2350, Edlí. B.rao cêntêr, 1.
Ânn.í s.h 1r1, 6.i@ cênÍo sul, cci.ba - lrÍ, ctP: 78-02G4&, Énod@ do pl@s
lkft.rórlo ,ê.llr.do .. hod.lid.dê.l. con@réftI. PúbIé mV2015 ê contt.lo 022/2016
dê intêÉr! d.!t ounkip.lid.d. p.ô .múdo d. obEt d. s.É.mnto tÉ5i@ p.ã
con*ruçlo do siit.o. d. alsoàó.nto s.niú.io d. Norc Horilont do l{on . Ml, .ob .
lorm. d. .rDcii.d. 9or Dí.ço abb.l ll - a pt.É.t. sutPêNao l.ô oratêr 1.8.1 .
i6.di.tô . ,.dido d. enpee {rm .n.ro) j!3tifiad. p.l. preposr! de .lt ôCo do Íêmo
d. comerômite ÍClPÂa 0419/2014 do Minidê,io d. s.úde - rund.(áo tr..ion.l d. s.úd.,
,rô!*oi.dà.m 05/03/2021 llm .n.ro) com.dequ.çõ.s indkp.níwE ÊÊ fin.llr.ção d!
à1.,d. ob... rrr - Fund.m.nio l.aôl o p.ôtr.lo únk! AÂ ao . A^ 16 d. l.r
3.666/93.

pRErElÍuRA MUNtctpAL DE poRTo EspERtDúo

av6o Dt lDrirb a trcrsrlo Dl ?lEços

' 
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PROMm TE @MPRÂmR: PEl.itüó Mu .lD.l d. M c.nal do no.t. - MI
PâOMÍEITE FORIECEOOR: oISMATH OSTnIBUIDORA 0€ MAIERIÀ|S MaDTCOS a

O&ErO: neSi!Ío de preçc p.Ê í!tu.. e e.tu.l .q!!i!ao d. prcdutG m&i@r
h6rrt rãE p.ô m.nut.nçio dlr.tlvÊ.d.. d. 5.@t ,L Muniip.l & §úd. d. flov.

NÀUiHAMETiTO Da PREçOS| Fk ,Éllnh.do o p.!ço do it.m d..r 3 d.sitô É daurul.q€rn d. Át ê F.aistE d. Peço. nr É4l202O, .n ünud. do .uftnro do FEÍo
pratiedo junto & ltHrlbsldq/íabrkanG do prcduro, paríndô ô ntu prêç. . *r
pGti.adô o d.*Íito .a pl..i,h. ah.ie:
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PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTO ANTONIO DO LESTE

avtso Dc mnrac^çIo
,raclo arÍúru@ xr 3/&2r

.T IEiMÔ DÉ APOSTITAMEI{TO A ATA DT IEGI5TiO N' 034.2020

PROMITINIÉ COMPRÁDOR: If,ITEITURA MUNIOPÂI. DÉ OVA CÂNAÀ OO TOiT€.

PROMTTET{II FORrlÉCEoOi: CASAITOVA MAtrRÁ§ pAiA @NíÂUçÂO rÍDA - Mt
Obj.to: Â.éLrro d. pr.ço5 pãr. Íúúó . &nrú.| .quisiçlo d. ó.tê,LE d.
co3t uçao, í.Êm.ntàt . .qúlp.m.r6 p.ô sEm lrillt dd É tulut réo d.t
.üvi!.d!r de diE..s *@t rl.3 mcnl.ie.i! d€ ,tM C.r.l do xo.r./MT.

Ãt UilH^lvtE fiO Da PREços: Fio ê.linhàdo o,r.ço.io rt m d. nt 322.rkrtro..
daúruh qorü .L AE d. e.tbto .h aÉç6 n. O3rr2O20, .m úrtud. do .um.nto do
pÍeÍo pr.tiódo junto D dLElb.iddlf.b..ant. .k, prod{to, p.sido o noE Dí.ço .
3.r ,àtaãdo o de*.ito n. rt.nilh. .6.iro:

1r ietifioCo- ProGs &minirtBtirc Nr 8/202t
O Mú.klpb d. S.nto A^tónlo do t í., .t.vér Íro su P,.adnô, dBisí.do

É1. pon rh ô! 117/2021 d. 14 d. j.rciro d. 2021, rom. Êjbrko qu. no. r.rnor do
D.<.êto 1o.O24l20rt . r.i nr 8.§66 d. 2V06l9!, cÚ .3 .lr.ór&3 rúb*q4nt* â
RtÍrFrCAçfu d. pB.tto llclr.tóriq PÉ,ao El.rrônkô r.alttÍô d. Dr.t6 p.n luturã
e *ntu.l .quieaçao d. rc.a.nt.r @mpàtiEis Êr. .qúip.mento bbquid@ SrNl'tOwÁ
mod€lo sx't6o ./ou .qúip.mê.lo sioquiBlco .uton.tiz.do, d.íin.d6 .o l.boErório
d. .ed. públi.. dÊ {údê d.st Muni.iÊo.

oBs: qo .larB. empÍe,. ja t..h. edattrado prcpo5t nô port l ô 3LL
.É. à etmoÉo ddni r.r ..d.3Í.óâ noÉmnt .

H.v.íÍlo div.earciã .ntr. o de*riüÉ do .dir.l ê do ponal d. Btl
pr.v.l...rá o d.rcntlw do têrmo d. .êl.rancl..

ÀacEalMENlo DAs PROPOsTÁs: Á P.rrjr do di. 3VO,2O21.
DO al{CEiRÂMENIo 0ÂS PROPoSTAS: Á p.írií do di. 1ó/04/2021 a3

o3h596ií. (HORÁRlo Ot 8ir5ÍLÁ - OF)

0AÍA DE AIERÍURÂ DÂ SESSÂO: DL la de .b.il de 2021, ar o9h@nin

(Hoútuo Da 6ÂÀsiua - or)
aNOtREçO ELÉÍRóNrco: *ww.bll.orpEr-ora.br
LOC-AL o Pr.Bao ttárôni@ *nl c.li..do ,or m.io do .ndlGço .hn'aa6

.ciôâ hê.cioBdo, .t..vé. do P.laeno {rl . .qui9. d. .polo- t.r. tôdàs a3
Éí.ênci.. d. r.hpo *á ob*Mdô o hôrarto d. ôã3nh lof).

EOTA! O hdrum.nro cotuútório ! todor 05 .temlnr! inr.gr.nr!3
.nôítr.m3. ditronÍ$i5 p.ô Mlult . r.tlr.d. no .nd.oio .l.rónkô àcioa
ó.Rioúdo M.lor6 l.fôm.çõ.! . .*Lcid.ioi $tr. o oÍÉh. !.io pGr.d6
p.lo P..l!.lb G) . €quip. & Àlolo rc oêr.nâmntô de UcibfõGs, siru.do à Àv.
G.ü!, n' 35r, r.idih s.nt hà - !.nto Anúnb tlio r.nê.Mr, d! 3ê8unrh . $tr.-
í.i8, d.s O7:Oo a, 11.00 hq.5 . no 9.ríodo d. t .d. d.r 13:cro h .! 17:OO ào..5, p.to
Í.l.ion./É.r: (oE) 6Ê3t|!a-1l}3{/r?92 ou êmí:
licltr..ooenreítoniodol.í!.ôt,8ov.br.

D^ iEnMOA: O rntt um.nro Co.@tó,to . *ur .nàot pod.rão sr
r.d6do., .ta . hoà h.rdd. p.6 . .b.ôuô ÍL {t3io no .nd.E(o .r.Íóni@ .cim
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